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Autoriza a 
PREFEITURA 
MUNICIPAL DE 
PRATINHA -MG a 
participar da  
ASSOCIAÇÃO DOS 
MUNICÍPIOS DO 
CIRCUITO DA 
CANASTRA - ACC. 
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Lei n.º694 

 

 

 

Autoriza a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE PRATINHA -MG a 

participar da  ASSOCIAÇÃO DOS 

MUNICÍPIOS DO CIRCUITO DA 

CANASTRA - ACC. 

 

 

     A Câmara Municipal de Pratinha - 

MG decreta e eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei: 

 

     Art. 1º - Fica o Município de Pratinha 

- MG autorizado a associar - se à Associação dos Municípios do 

Circuito da Canastra, cujo objetivo é o incremento das atividades 

ligadas ao turismo. 

 

     Art. 2º - O Município contribuirá com 

R$ 200,00 (duzentos reais), a título de taxa de adesão, e como 

associado o valor mensal de R$ 200,00 (duzentos reais) a partir de 

julho de 2002. 

 

     Art. 3º- Para ocorrer as despesas 

constantes da execução desta Lei, fica o Executivo autorizado a abrir 

crédito suplementar até o valor do crédito cogitado, podendo, para 

tanto anular total ou parcialmente dotação do orçamento corrente. 

 

     Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na 

data de sua publicação, revogada as disposições em contrário. 

 

 

 

     Prefeitura Municipal de Pratinha-MG 

     Em 05 de Junho de 2002 

 

 

     __________________________ 

       Francisco de Assis Gonçalves 

      Prefeito Municipal 


